[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 128/2019				Data: 24 de outubro de 2019
Matéria: Mensagem nº 95				Autor: Poder Executivo	
Relator: Flávio Habitzreiter				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 88/2019

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de parcelamento da dívida ativa aos contribuintes em débito com o fisco municipal. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 28/10/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que caberá as Comissões, analisar se o Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, à Lei de Diretrizes Orçamentárias, serão acostadas ao Projeto de Lei quando for deliberada a presente proposição. Em caso de não constar a documentação, deverá o presente Projeto de Lei, sob a condição para a sua viabilidade, conter o impacto orçamentário financeiro, e a previsão orçamentária na LDO e LOA para tal renúncia de receita, ou ainda, medidas de compensação futura, nos moldes do art. 14 da Lei Complementar n° 101/2000. 
Diante disso, o Executivo Municipal, por meio do Secretário de Finanças Lucas, encaminhou e-mail, em anexo, esclarecendo a situação, da seguinte forma: 
A modalidade de parcelamento da Dívida Ativa já vem sendo editada desde o ano de 2012, como forma de oportunizar aos cidadãos inadimplentes formas de cumprir com as obrigações em atraso e, ao mesmo tempo, viabilizar formas de ingresso de recursos nos cofres municipais para investimentos nas inúmeras áreas de atuação da administração. As leis editadas anteriormente são as que seguem:  Lei 5406/2018 (Dívidas inscritas até 31/12/2018), parcelamento em até 36 vezes;  Lei 5315/2017 (Dívidas inscritas até 31/12/2017), parcelamento em até 36 vezes;  Lei 5441/2017 (Dívidas inscritas até 31/12/2016), parcelamento em até 24 vezes;  Lei 5162/2015 (Dívidas inscritas até 31/12/2015), parcelamento em até 24 vezes;  Lei 5105/2015 (Dívidas inscritas até 31/12/2014), parcelamento em até 12 vezes;  Lei 5014/2014 (Dívidas inscritas até 31/12/2013), parcelamento em até 24 vezes;  Lei 4720/2012 (Dívidas inscritas até 31/12/2012), parcelamento em até 36 vezes; 
Quanto a previsão na LOA da renúncia de receita no exercício, onde a receita parcelada ocorre parte no exercício e nos próximos exercícios, leva-se em consideração que esta modalidade de parcelamento já ocorre desde o exercício de 2015. Ficando assim implícito na previsão da receita os valores parcelados de exercícios anteriores. Na prática, a renúncia de receita no exercício é compensada com a entrada das parcelas de exercícios anteriores. 
Para fins de demonstração segue tabela em anexo com os valores pagos parcelados por exercício. Na tabela verifica-se, por estimativa, que haverá entrada de valores de DA de exercícios anteriores (referente parcelamentos administrativos e oriundos de execuções judiciais), para ilustrar segue a tabela abaixo, simulando que 70% dos contribuintes irão aderir ao parcelamento, que é a média de valores da DA que são cobrados administrativamente, ou seja, sem execução juficial. 
Simulação considerando 70% de parcelamento   Renúncia de receita  DA exerc 2020                   960.079,69   Receita referente DA exerc anterior  936.028,40   Diferença  24.051,29 
 
Neste sentido, a SMF entende que não há renúncia de receita, pois na prática o município pode executar a Dívida Ativa de 2019 até o ano de 2024, considerando o prazo de decadência. 
A SMF se coloca-se a disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 Lucas Neckel Secretário Municipal de Finanças


Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 


Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material. 

Conclusão do Voto:
Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
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